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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providencias, para que sejam garantidos e resguardados os direitos dos participantes da carteira de previdência dos Advogados de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Através da Lei Estadual nº 5174, de 07 de janeiro de 1959, foi criada a Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo, com autonomia financeira, patrimônio próprio e, com o objetivo de proporcionar aposentadoria aos advogados e pensão aos seus dependentes.

A Lei Estadual 10.394 de 16 de dezembro de 1.970, reorganizou a Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo, tendo seu artigo 1º determinado que sua administração caberia ao IPESP – Instituto de Previdência do Estado de São Paulo.

Com efeito, em 29 de dezembro de 2.003, foi promulgada a Lei Estadual nº 11608, que dispondo sobre a taxa judiciária incidente sobre os serviços públicos de natureza forense, acabou com o repasse de custas, que já significou um duríssimo golpe aos contribuintes da Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo.

Já em 1º de junho de 2007, foi promulgada a Lei Estadual Complementar nº1010, que criou a São Paulo Previdência – SPPREV, cujo artigo 40 prevê que a SPPREV deverá estar em funcionamento em até 2 (dois) anos após a publicação da referida Lei complementar, sendo que o parágrafo único do referido artigo prevê que “concluída a instalação da SPPREV fica extinto o IPESP”.

Contudo, a Lei supra citada não prevê claramente qual destino será dado Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo; nem tão pouco sobre a sabida divida do Estado com a Carteira, pelo não repasse de recolhimentos realizados até então.

O que fica evidente, é a existência de muitas perguntas sem respostas, em relação aos destinos dos mais de 30.000 contribuintes da Carteira Previdenciária pois, a Lei Complementar não explicou a quem caberá a administração da Carteira dos Advogados ou se a Carteira será extinta; bem como a responsabilidade do IPESP e do Estado, seja pela perda de receita imposta em 2003, seja pelos desdobramentos da possível extinção da Carteira.

Em face da falta de informações proporcionada pelo Estado e IPESP, o movimento independente em defesa dos direitos dos advogados contribuintes do IPESP, solicita a garantia e resguardando os direitos dos participantes da carteira de previdência dos advogados de São Paulo.

Sala das Sessões, em
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